
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PL 3261/2019 

 

 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2019 

(Do Senhor Geninho Zuliani) 

 

 
Requer a realização de audiências públicas para 

debater o PL 3261/2019 que atualiza o marco legal 

do saneamento básico e altera a Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007 (Lei do Saneamento Básico), a 

Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para 

autorizar a União a participar de fundo com a 

finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos 

especializados, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 

(Lei de Consórcios Públicos), para vedar a prestação 

por contrato de programa dos serviços públicos de 

que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 

Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação às 

microrregiões, e a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010 (Lei de Resíduos Sólidos), para tratar de prazos 

para a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos,com a participação das seguintes entidades 

convidadas: 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a 

Vossa Excelência realização de audiência pública para debater o PL nº 3261/19, com a participação 

das seguintes entidades convidas: 

 

 Senador da República Tasso Jereissati - PSDB/CE 

 Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto 

(Sindcon) 

 Comissão Especial de Saneamento Básico e Recursos Hídricos do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

 Companhia Riograndense de Saneamento (Corsan); 

 Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A (Embasa) 

 Companhia de Saneamento de Goiás (Saneago); 

 Companhia de Água e Esgoto da Paraíba (Cagepa); 

 Giuliano Ajeje – Claritas Institucional Fundo de Investimento Multimercado; 

 Vladimir Pinto – Kiron Capital Gestão de Recursos Ltda. 

 Matheus Amorim – Navi Capital 

 Claudio Frischtak – Consultoria Internacional de Nagócios S/C Ltda; 
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 Valdir Shalch – Professor da Universidade de São Paulo – USP; 

 Associação Brasileira de Captação e Manejo de Água de Chuva; 

 Associação Brasileira de Resíduos Sólidos e Limpeza Pública; 

 Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado do Espírito Santo - 

CEPDEC/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Em razão da importância da atualização do marco legal do Saneamento Básico, PL nº 

3261/2019 e apensos, bem como a necessidade de dar voz e representatividade aos agentes públicos e 

privados envolvidos com o tema, visando o aprofundamento e a qualidade dos debates na Comissão 

Especial, solicitamos a Vossa Excelência a realização de audiências públicas com os indicados acima, 

em data a ser definida em momento oportuno.  

 

Pelo exposto, solicitamos aos nobres membros deste Colegiado a aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala das Comissões, em ,de de 2019. 

 
 

Deputado Federal Geninho 

Zuliani DEM/SP  


